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ESTADO DE SÃO PAULO

   
INDICAÇÃO N.º 1056 12020

Ementa: Solicita troca das placas de
identificação de logradouro público da Rua “Dr.

| Everaldo de A. Franceses”, pelo nome correto do
homenageado.

ExcelentíssimaSenhora Presidente:

O Vereador Henrique Conti, solicita que seja encaminhado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Determinar ao departamento competente providências que se fizerem
necessárias para efetuar a troca das placas de identificação de logradouro público
existente na Rua “Dr. Everaldo de A. Franceses” pelo nome correto do
homenageado (Dr. Eraldo Aurélio Franzese), conforme consta da Lei 3321/99.

Justificativa:

Este vereador apresenta a seguinte indicação a pedido de familiares que
identificaram erro na confecção da placa e solicitam a troca das mesmas.

Valinhos, aos 13 de julho de 2020.

E ll
Vereador  
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publicação.

   
. so. QUCÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS R3SP-—

ESTADODE SÃO PAULO

38/99 - Proc. nº 595/99

Leinº 3321, DE 10 DE JUNHO DE 1999

“ Denomina DR. ERALDO AURÉLIO FRANZESE
via pública do Bairro Paiquerê *

NTONIAZZI, Prefeito doo das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz Saber que a Camara Municipal aprovou e ele

Rua DR. ERALDO AURÉLIO
m início na Rua Paiquerê e

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3º - Revoga     
m-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Munkíbio de Valinhos,
aos 10 de junhá der

 
VALMIRATER DOS SANTOS

Secretario de Planejamento e Meio Ambiente

Câmara Municipal de Valinhos,
1º de junho de 1999.

 


